
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

PORTARIA Nº. 185/2017, 15 DE OUTUBRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

RESOLVO 
 
Art. 1º. – Me deslocar a Cidade de Palmas - Paulo 

Hernandes Moura Lima – Prefeito Municipal - lotado no 

Gabinete do Prefeito, com a finalidade de tratar de projetos 
de interesse publico. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½  (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº. 186/2017, 15 DE OUTUBRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

 
RESOLVO 

 
Art. 1º. – Me deslocar a Cidade de Brasilia/DF - 

Paulo Hernandes Moura Lima – Prefeito Municipal - lotado 

no Gabinete do Prefeito, com a finalidade de tratar de 
projetos de interesse publico junto a bancada do Tocantins. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de duas 2 ½  

(duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 
1.875,00 (hum mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais) 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 187/2017, 15 DE OUTUBRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Me deslocar a Cidade de Palmas/TO - 

Paulo Hernandes Moura Lima – Prefeito Municipal - lotado no 
Gabinete do Prefeito, com a finalidade de tratar de projetos 
de interesse publico junto a Assistência Técnica – SICONV, 
no dia 19/10/2018. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de  ½  (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2017. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº. 050/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede 
na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do 
Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: VIA FORTE DISTRIBUÍDORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Avenida Tocantins, n° 
1333, sala F, CEP n° 77.760-000, centro, Colinas do 
Tocantins – TO, inscrita no CNPJ/MF nº 26.879.526/0001-87. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de 

equipamentos para a academia ao ar livre na praça da matriz, 
no centro de Bom Jesus do Tocantins – TO. Proposta n° 
017186/2017, convênio n° 843630/2017, Ministério do 
Esporte, conforme especificações constantes no edital 
convocatório. 
Valor e Pagamento: Pelos produtos efetivamente entregues, 

a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços já 
com os descontos de acordo sua proposta, parte integrante 
deste contrato. Valor total de R$ 100.278,00 (cem mil, 
duzentos e setenta e oito reais). 
 Vigência: O prazo de vigência contratual terá sua vigência 
de 10 (dez) meses a partir da data de sua assinatura.  
 
Data de assinatura: 16 de outubro de 2018. 

 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº. 051/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DO TOCANTINS – TO, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.420.775/0001-26, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00.  
Contratada: MOREMA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES 

E INCORPORAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 37.408.085/0001-51, 
com sede na Avenida Alfredo Nasser, s/n, quadra 09, lote 16, 
Loteamento Nova Araguaína na cidade de Araguaína, Estado 
de Tocantins. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

realizar a implantação de pavimentação com meio fio, 
sarjetas e sinalização vertical, na sede do município de Bom 
Jesus do Tocantins – TO. Conforme proposta n° 
017197/2017, convênio 847087/2017 - Ministério das 
Cidades, contrato de rapasse n° 1.042.382.43/2017. 
Valor: R$ 288.861,82 (duzentos e oitenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e dois centavos). 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

ordem de serviço. 
 
 
Data de assinatura: 16 de outubro de 2018. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº. 035/2018. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituição de 

direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 12.502.305/0001-80, com sede na Avenida 
Tocantins, S/N°, setor pedra branca, Bom Jesus do 
Tocantins, Estado do Tocantins. 
Contratada: REAVEL VEICULOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua 03, n° 1.022, quadra C8, 
lotes 93/99, sala 802, condominio West Office, setor oeste, 
Goiânia - GO, inscrita no CNPJ/MF nº 30.260.538/0001-04. 
Objeto: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de 
veículos para o fundo municipal de saúde de Bom Jesus do 
Tocantins – TO, sendo 1 - pick-up cabine dupla 4x4 (diesel), 
para atender as demandas da unidade de saúde Francisco 
Pereira Rocha, com recurso de emenda parlamentar n° 
12502.305000/1180-02; 2 - ambulância tipo A: simples 
remoção tipo furgoneta, para atender as demandas da 
secretaria municipal de saúde de Bom Jesus do Tocantins - 
TO, com recurso de emenda parlamentar n° 
12502.305000/1180-01. 
 
Valor: 
 

Item Unidade Qtdade. 
Descrição do 

Produto 
Ano/Marca 

 

Valor 
Unitário 

 

Total 

1 UN 1 
L200 TRITON 
SPORT GLX 

2018/2019 

MITSUBISHI 

R$ 
100.000,00 

R$ 
138.000,00 

1.1   

Valor de 
Contrapartida 
do Fundo 
Municipal de 
Saúde 

 
R$ 

38.000,00 

2 UN 1 

FIORINO EVO 
FURGONETA: 
Motorização 
1.4, ano 
2018/2019.  

2018/2019 

FIAT 

R$ 
85.000,00 

R$ 
90.00,00 

2.1   

Valor de 
Contrapartida 
do Fundo 
Municipal de 
Saúde 

 
R$ 

5.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 228.000,00 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS).   

 
Vigência: 90 (noventa) dias, contados a partir de sua 
assinatura.  
 
Data de assinatura: 16 de outubro de 2018. 

 
 

Rui Moura Gonçalves 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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